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Resumo

O presente estudo pretende responder ao seguinte problema de pesqui-
sa: como o serviço público de saúde tem sido fiscalizado pelo Ministério 
Público do Ceará? Para responder a essa questão, o estudo parte do suposto 
de que a instituição possui o dever de accountability do poder público e adota 
a judicialização como principal meio de combate às lacunas deixadas pela 
burocracia pública, além da adoção de meios administrativos ou extraju-
diciais.  O método adequado para a análise do tema será a reunião entre 
as abordagens qualitativa, por meio da revisão de literatura e aplicação da 
técnica time series analysis, com periodização de janeiro de 2006 a março de 
2017. A base de dados foi disponibilizada pelo Relatório Consolidado de 
Atividades da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública do Estado 
do Ceará. Consideramos o tipo de procedimento como variável dependente 
e o número de procedimentos extrajudiciais e judiciais como variáveis inde-
pendentes. Concluímos que a atuação do Ministério Público do Ceará tem 
sido conduzida fortemente por procedimentos extrajudiciais, dentro dos li-
mites da discricionariedade, o que evidencia que a accountability horizontal 
tem ocorrido dentro das possibilidades institucionais e tem sido eficiente na 
melhoria dos serviços públicos. 

Palavras-chave: Accountability horizontal. Serviço público de saúde. Mini-
stério Público do Ceará. Procedimentos extrajudiciais. Judicialização.

AbstRAct

This study proposes to answer the following research problem: how the 
judicialization of  health has been conducted by the State Prosecutor´s Offi-
ce of  Ceará, in the face of  the failures of  public bureaucracy? To answer 
this question, the article assumes that the institution has the duty of  ac-
countability on the public power and adopts the judicialization as the main 
mechanism to combat the gaps left by the Public Administration, even more 
than the adoption of  administrative or extrajudicial means. The appropria-
te method for the analysis of  the theme will be the meeting between the 
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qualitative approaches, through literature review and application of  the technique time series analysis, with 
periodization from January 2006 to March 2017. We consider the type of  procedure as a dependent variable 
and the number of  extrajudicial and judicial procedures as independent variables. We concluded that the 
performance of  the State Prosecutor´s Office of  Ceará has been strongly driven by extrajudicial procedures, 
respecting the limits of  discretion, which shows that horizontal accountability has occurred within institu-
tional possibilities and has been efficient in improving public services.

Keywords: Horizontal accountability. Public health services. Prosecutor´s Office of  Ceará. Extrajudicial 
procedures. Judicialization.

1. IntRodução

O objetivo do presente estudo consiste em responder ao seguinte problema de pesquisa: como o serviço 
público de saúde tem sido fiscalizado pelo Ministério Público do Ceará? Para responder a esse problema, há 
elementos essenciais que devem ser considerados, como o conceito de judicialização, especialmente no que 
se refere à sua aplicação no contexto da proteção do direito fundamental de acesso à saúde; a atuação do 
Ministério Público como agente de accountability horizontal e a justificação desse exercício quando se verifi-
cam falhas no mister fundamental da burocracia administrativa. 

Nesse sentido, é necessário destacar, para a análise sob o espectro das ciências jurídicas, que o Direito 
Administrativo e o Direito Processual Civil se encontram e se misturam quando o Estado deixa de prestar 
seus serviços essenciais à sociedade, na medida em que a atuação dos entes da burocracia administrativa 
deve ser fiscalizada não apenas pelos cidadãos, mas fundamentalmente deve passar pelo crivo legal, especial-
mente se há lacunas de efetividade nessa atuação.

O processo civil brasileiro, como tradução de princípios axiológicos consagrados pelo sistema jurídico 
e social para o plano jurídico, se estabelece como uma relação extremamente dinâmica entre o direito e os 
fatos sociais, razão pela qual os modelos hoje utilizados devem ser analisados em conformidade com as 
necessidades do jurisdicionado. 

Quando a prestação dos deveres do Estado para com o jurisdicionado entra em colapso, e suas neces-
sidades mais elementares não são atendidas, colocando em risco direitos essenciais, justifica-se a atuação 
judicial, por meio de instituições como a Defensoria Pública e Ministério Público, na defesa dos interesses 
dos cidadãos por meio de ações coletivas, não obstando, contudo, a tutela do direito de pessoa individual-
mente considerada.

O Ministério Público possui, como uma de suas muitas atribuições, o dever de zelar pelos direitos indivi-
duais indisponíveis, tais como a vida, a liberdade, a dignidade e a saúde, que talvez reflita a reunião de todos 
os anteriores. A ineficiência quanto à prestação de serviços de saúde, não fornecimento de medicamentos 
essenciais e escassez de tratamento médico adequado, especialmente pela rede pública de saúde, configuram 
violações a direitos indisponíveis, o que por si suscita a intervenção em defesa do cidadão. 

Em conformidade com a Constituição Federal de 1988, é dever dos três entes federativos a proteção à 
saúde de pessoas com necessidades especiais, e dever do Estado garantir a saúde em uma perspectiva cole-
tiva, a partir da elaboração e implementação de políticas sociais que objetivem a redução do risco de doença 
e o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção. 

Essa previsão abrange as esferas federal, estadual e municipal, gerando a obrigação de executar serviços 
capazes de garantir o direito amplo à prestação da saúde para os cidadãos brasileiros, especialmente em 
casos de hipossuficiência.
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Assim, cabe à burocracia administrativa o dever de zelar pela realização da saúde e seu acesso universal, 
desde a atenção básica, até cuidados mais especializados. Se, todavia, o Estado não consegue cumprir tal 
função, em nome da sociedade, o Ministério Público deve atuar, garantindo a concretização de direitos e a 
qualidade da prestação da saúde.

O estudo se divide em três tópicos. O primeiro tópico traz conceitos gerais sobre a burocracia adminis-
trativa, seus poderes-deveres e a necessária atenção à saúde pública como uma das atribuições fundamentais 
do Estado. No referido capítulo, possíveis falhas na atuação do Estado são destacadas, colocando-se, ainda, 
a discussão sobre as consequências para o jurisdicionado.

O segundo tópico aborda a polissemia presente no conceito de accountability, expõe o posicionamento 
que será utilizado para a pesquisa e apresenta a ideia da judicialização da política, relacionando-a com a atua-
ção processual de instituições como o Ministério Público Estadual.

O terceiro tópico apresenta o recorte epistemológico utilizado pelo estudo, realizando uma abordagem 
qualitativa a partir da análise de dados coletados junto ao Ministério Público do Ceará, através do Núcleo 
de Atuação Especial Gestor da Transparência e Acesso à Informação – NUTRI, e Promotoria de Justiça de 
Defesa da Saúde Pública. 

O tema diz respeito ao fenômeno da judicialização da saúde no Estado, e utiliza a revisão de literatura 
como mecanismo de pesquisa, com base teórica em Adam Przeworski, Guillermo O´Donnell, Ran Hirschl 
e Fábio Kerche. 

Para que a pesquisa científica possa ser considerada como tal, deve ser comparada por fundamentos teó-
ricos consistentes, que devem ser avaliados e escolhidos por cada pesquisador. Trata-se de um padrão que 
estabelece um nível alto para a pesquisa (mas não uma meta impossível), em que a recomendação principal 
se concentra no bom uso das informações coletadas e inferências válidas.

A pesquisa possui dois objetivos: descrever e explicar, visto ser impossível construir explicações causais 
inteligíveis sem um bom trabalho descritivo, assim como a descrição perde sua razão de ser se não se prestar 
à elaboração de explicações causais. A investigação científica é projetada para formular inferências descriti-
vas ou explicativas sobre a base de informação empírica. A marca distintiva chave da investigação científica 
constitui o objetivo de fazer inferências que vão além das observações particulares recolhidas.

Para complementar a abordagem qualitativa, o estudo conta com a técnica time series analysis, com periodi-
zação de janeiro de 2006 a março de 2017, escolhida para conferir robustez à amostra e atualidade à pesquisa 
e definida pela disponibilidade dos dados. 

A base de dados foi disponibilizada pelo Relatório Consolidado de Atividades da Promotoria de Justiça 
de Defesa da Saúde Pública do Estado do Ceará, em resposta à solicitação de acesso à informação forma-
lizada pelo Processo nº 21076/2017-7 e dirigido à Ouvidoria do Ministério Público do Estado do Ceará.

A variável dependente é o tipo de procedimento adotado pelo parquet, e o número de procedimentos 
judiciais e extrajudiciais são as variáveis independentes. Como o estudo é demonstrativo, não serão utilizadas 
variáveis de controle. 

A pesquisa possui suporte qualitativo e qualitativo, uma vez que estimamos a necessidade pelo pluralismo 
metodológico como mecanismo fundamental para a cientificidade do estudo, reunindo teoria especializada 
e características observáveis para fortalecer as inferências. 

Na abordagem qualitativa, são interpretados os fenômenos sociais da atuação da burocracia administra-
tiva e seu poder-dever de agir para o resguardo da coisa pública e garantia do acesso universal à saúde; além 
da interpretação de conceitos com base no suporte teórico. A escolha da técnica time series analysis se justifica 
porque permite uma verificação sobre a intensidade da incidência do fenômeno que se pretende observar 
através do tempo, a partir de uma periodização definida e específica.
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O ponto de intersecção entre as abordagens consiste no fato de que ambas decorrem da mesma lógica 
inferencial, o que, imediatamente, já confere sustentação à complementaridade dos modelos para a constru-
ção de inferências.  

O desenvolvimento do presente ensaio possui o intuito de obter não apenas o maior aproveitamento 
quanto ao assunto abordado, mas, principalmente, a produção científica de maior alcance e produtividade 
para o ambiente acadêmico, especialmente para as ciências jurídicas, a partir de uma abordagem inédita e 
original sobre o tema.

2. AtuAção dA buRocRAcIA AdmInIstRAtIvA pARA A pRestAção dA sAúde públIcA

A relação entre as garantias constitucionais e a burocracia governamental reflete elementos comuns no 
que se refere à regulamentação de procedimentos, especialmente no que se refere às obrigações do Poder 
Público com os particulares, entre outras rotinas.

Quando a Constituição Federal de 1988, em caráter programático, estabeleceu um rol de direitos sociais, 
considerou a prestação da saúde como dever do Estado, de maneira integral e universalizante. 

Contudo, para que a determinação legal tenha eficácia plena, espera-se um cenário político absolutamen-
te distinto do que tem sido oferecido à sociedade, com maiores investimentos e responsividade o que, em 
termos práticos e a curto prazo, não se vislumbra, dada a contínua frustração das justas expectativas depo-
sitadas no poder público pela coletividade.

A burocracia estatal pode ser definida como a substância do jogo político, possuindo uma dimensão 
ampla, que não se resume, apenas, à esfera das decisões políticas, mas compreende a organização estatal, a 
coordenação de ações políticas e a articulação entre lideranças políticas para a execução de tarefas adminis-
trativas, estabelecendo um compromisso entre cidadãos e representação política.

Os eleitores necessitam de informações para discernir quem os representa1. As informações necessárias 
para a formulação de um juízo de valor constroem um sustentáculo para as escolhas políticas dos eleitores, 
o que implica na exigência quanto ao cumprimento de normas constitucionais.

Assim, considerando-se que a burocracia estatal possui como um de seus deveres fundamentais o cum-
primento de normas constitucionais e ordinárias que regulamentam a saúde pública, é de se esperar que 
seja oferecido atendimento capaz de satisfazer as necessidades da população, que se reflete em triagens 
respeitosas, agendamento de exames em tempo razoável, realização de exames e diagnósticos adequados às 
demandas, fornecimento de medicamentos e equipamentos e, se necessário, realização de procedimentos 
cirúrgicos, sejam eles de urgência ou não, em conformidade com a complexidade com a qual se apresentam.

O direito de acesso à saúde possui relação direta com o fundamento da dignidade da pessoa humana e 
constitui dever linear de todos os entes federativos, cabendo à burocracia administrativa, nos Estados, Mu-
nicípios e União, a garantia de sua prestação, como materialização do poder-dever de agir do Estado.

A Administração Pública possui, como poderes-deveres: (a) o dever de eficiência, em que todo agente públi-
co deve realizar atribuições com rendimento funcional e otimização de condutas; (b) o dever de probidade, que 
está integrado à conduta do administrador como mecanismo necessário à realização de seus atos adminis-
trativos e cujo desrespeito acarreta sanção por legislação própria; (c) o dever de prestação de contas, que se rela-
ciona com a transparência de sua conduta e se apresenta como encargo típico da gestão de bens e recursos 
públicos; além do (d) poder-dever de agir, no qual o administrador público, diferentemente de um particular 

1  PRZEWORSKI, Adam; STOKES, Susan C.; MANIN, Bernard. Democracy, accountability and representation. New York: Cambridge 
University Press, 1999.
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que em tese poderia declinar de uma função, está imbuído da obrigação de agir diante dos deveres funcionais 
afetos ao cargo, de forma irrenunciável2.

Constitui ato ilícito exceder os limites estabelecidos pelas competências para o exercício das atribuições, 
assim como omitir ou desviar as finalidades que cabe ao Estado alcançar. Diante de uma legislação que lhe 
autoriza a agir, o agente público não pode permanecer inerte, e um dos deveres se reflete na prestação de 
serviços públicos essenciais. 

Além da Constituição Federal de 1988, especialmente pelo art. 198, é necessário ressaltar a imposição de 
tal dever ao Estado por meio da Lei nº 8.090/1990, que dispõe sobre as condições e o funcionamento dos 
serviços de saúde, estabelecendo regras de funcionamento para o Sistema Único de Saúde – SUS e priori-
zando as ações preventivas, dentro da proporcionalidade entre a garantia da saúde e as eventuais limitações 
orçamentárias.

O SUS, como uma das principais políticas públicas brasileiras, é uma expressão prática do princípio cons-
titucional da saúde como direito de todos e dever do Estado, que é desenvolvido de acordo com diretrizes 
de funcionamento e orçamento definidos pelo Ministério da Saúde para a prestação do serviço público de 
saúde. 

A definição de políticas públicas está relacionada à funcionalidade a qual se propõe, na medida em que 
se destinam a produzir efeitos específicos. Trata-se da soma das atividades governamentais, realizadas di-
retamente ou por delegação e que tendem a impactar o contexto social dos cidadãos contemplados pela 
política3.

Para a formulação de políticas está ínsita a ideia de planejamento e construção de estratégias, assim como 
resta evidente que sua manutenção depende de articulações que consigam justificar, politicamente, a perma-
nência. Há de se considerar a relativa autonomia do Estado na escolha da agenda política e das políticas dela 
decorrentes que, por sua vez, se relacionam com os interesses e com a extensão da capacidade necessária 
para desempenhar tarefas e produzir resultados4.

A decisão dos formuladores de políticas públicas em investir em determinados programas sociais con-
sidera, como requisitos, o possível impacto e o conjunto de resultados de interesse coletivo ou individual 
decorrentes da intervenção planejada. As políticas formuladas devem, portanto, prever algum tipo de bene-
fício para a sociedade, e a relação entre os possíveis resultados e os objetivos propostos deve ser verificada.

As políticas públicas consistem em um conjunto de decisões articuladas às ações governamentais desti-
nadas à resolução de demandas sociais específicas ou mais genéricas; o que, também, se aplica às políticas 
públicas de acesso à saúde5.

A organização administrativa da prestação de serviços públicos de saúde do SUS depende de uma reu-
nião de diretrizes e princípios tecnoassistenciais, como a universalidade na prestação da saúde, descentrali-
zação, igualdade de tratamento, equidade, intersetorialidade, autonomia das pessoas, resolutividade e base 
epidemiológica6.

Essa organização administrativa depende do subfinanciamento, que consiste na dificuldade em destinar 
adequadamente recursos destinados à operacionalização e ao financiamento do SUS. Além disso, as insufi-

2  SANTOS, Lenir; ANDRADE, Luiz Odorico Monteiro de. Acesso às ações e aos serviços de saúde: uma visão polissêmica. 
Revista Ciência e Saúde Coletiva, v. 17, n. 11, p. 2876 -2878, 2012.
3  SOUZA, Celina. Estado da arte da pesquisa em políticas públicas. In: HOCHMAN, Gilberto; ARRETCHE, Marta; MARQUES, 
Eduardo. (org.). Políticas públicas no Brasil. Rio de Janeiro: Fiocruz, 2007.
4  EVANS, Peter B.; RUESCHMEYER, Dietrich; SKOCPOL, Theda. Bringing the state back. Cambridge:  Cambridge University 
Press, 1985.
5  JONES, Bryan D. Behavioral rationality as a foundation for public policy studies. Cognitive Systems Research, Texas, v. 43, p. 63-75, 
2017.
6  CARVALHO, Gilson. A saúde pública no Brasil. Revista Estudos Avançados USP, São Paulo, v. 27, n. 78, p. 7-26, 2013.
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ciências da gestão local do SUS, que compreendem a baixa resolutividade da rede básica de serviços, a de-
ficitária formação dos profissionais de saúde e a deficiência na gestão dos sistemas locorregionais de saúde 
(deficiências estruturais), podem ocasionar falhas na prestação do direito à saúde7.

Para fiscalizar a prestação adequada desse direito, torna-se uma obrigação das instituições competentes 
exercer o accountability horizontal e exigir o cumprimento das normas constitucionais, a realização dos direi-
tos e a observância quanto à proporcionalidade entre os recursos do Estado e a possibilidade de prestação 
do serviço de saúde.

Para o presente ensaio, o foco recai sobre a falha no cumprimento do dever da prestação de serviços 
voltados à garantia do direito à saúde, não apenas como política pública, mas também como política social 
aplicada pela burocracia governamental.

Deve-se distinguir políticas públicas de políticas sociais; “enquanto a primeira classificação se refere 
ao processo e possui foco em como responder questões como ‘por quê’ e ‘como’, os estudos em políticas 
sociais tomam o processo apenas como ‘pano de fundo’ e se concentram nas consequências da política, ou 
seja, o que a política faz ou fez. Essa aparente simples distinção tem implicações na agenda de pesquisa. 
Estudos sobre política pública não focalizam necessariamente o conteúdo substantivo da política [...] dado 
que qualquer produção do governo em qualquer área/setor pode ser tomada como ilustração do processo. 
Estudos sobre política social, ao contrário, são demarcados pelo objeto da política pública, focalizando, 
sempre, as questões que a política busca ‘resolver’ os problemas da área e seus resultados”8.

3. AccountAbility e judIcIAlIzAção dA polítIcA

Quando a Burocracia administrativa falha e deixa de cumprir seus deveres essenciais como a elaboração 
de políticas públicas e sociais, é necessário utilizar mecanismos de fiscalização, restrição e imposição capazes 
de inibir tal conduta e promover a concretização de direitos e garantias constitucionais, razão pela qual é ne-
cessário refletir sobre as instituições capazes de suprir tais lacunas e realizar o accountability do Poder Público, 
para coibir eventuais violações.

O conceito de accountability é polissêmico, razão pela qual se pretende, aqui, adotar o entendimento mais 
comum entre os pesquisadores que se debruçam sobre o tema9. Ambos consideram a accountability horizontal 
como a existência de agentes estatais que possuem autoridade legal e estão faticamente dispostas e capacita-
das para empreender ações que vão desde o controle rotineiro até a aplicação de sanções legais em relação 
aos atos e omissões de outros agentes e agências do Estado que podem, em princípio, ser qualificados como 
ilícitos.

O estado de direito deve atingir três condições essenciais; 1) a defesa de políticas de direitos, liberdades 
e garantias de um regime democrático; 2) a defesa dos direitos civis de toda a população; e 3) o estabele-
cimento de redes de responsabilidade e accountability que implica que todos os agentes públicos e privados, 
incluindo os mais altos funcionários do Estado, estão sujeitos a controles apropriados, legalmente estabele-
cidos na legalidade de seus atos.

7  REIS, Denizi Oliveira; ARAÚJO, Eliane Cardoso de; CECÍLIO, Luiz Carlos de Oliveira. Políticas públicas de saúde: Sistema 
Único de Saúde. 2014. Disponível em: https://www.unasus.unifesp.br/biblioteca_virtual/esf/2/unidades_conteudos/unidade04/
unidade04.pdf. Acesso em: 19 jun. 2018.
8  SOUZA, Celina. Estado da arte da pesquisa em políticas públicas. In: HOCHMAN, Gilberto; ARRETCHE, Marta; MARQUES, 
Eduardo. (org.). Políticas públicas no Brasil. Rio de Janeiro: Fiocruz, 2007. p. 71.
9  O´DONNELL, Guillermo. Acerca de varias accountabilities y sus inter-relaciones. In: PERUZZOTTI, E.; SMULOVITZ, C. 
(org). Controlando la política: ciudadanos y médios em las nuevas democracias latinoamericanas. Buenos Ayres: Temas Grupo Edito-
rial, 2011; PRZEWORSKI, Adam. Accountability social en America Latina y mas allá. In: Controlando la política: ciudadanos y medios 
en las nuevas democracias. Buenos Aires: Editorial Temas, 2002.
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O processo político se consolida pela responsividade democrática, que ocorre quando o governo possui 
capacidade de implementar políticas adequadas aos interesses dos cidadãos, atendendo às necessidades dos 
eleitores de maneira consistente e elevando a qualidade da democracia, que também pode ser mensurada por 
elementos como liberdade, accountability vertical e horizontal, estado de direito e responsividade. Esta, como 
sistema complexo, implica na execução de acordos institucionais, conectando eleitores e políticos que agem 
em seu nome, independentemente de circunstâncias exógenas.

Faz-se necessário distinguir os institutos da accountability e da responsividade. O primeiro diz respeito à 
capacidade que os constituintes têm de impor sanções aos governantes, nas modalidades vertical, horizon-
tal e social, reconduzindo ao cargo aqueles que se desincumbem bem de sua missão ou fiscalizando ações 
dos três Poderes. A accountability depende de mecanismos institucionais, sobretudo da existência de eleições 
competitivas periódicas, e que é exercido pelo povo. Já a responsividade refere-se ao poder de resposta dos 
representantes à vontade e às demandas dos representados; ou, dito de outra forma, à disposição dos gover-
nos de adotarem as políticas preferidas pelos cidadãos10.

Em uma democracia, supostamente consolidada, a responsabilidade pública está baseada na seguinte 
premissa: os atos dos atores públicos devem estar pautados pela prestação de contas accountability. Diante 
disto, agentes públicos devem atuar com transparência e eficiência para o cumprimento dos diversos meca-
nismos de accountability.  

As instituições democráticas contemporâneas na América Latina não contêm um eficiente sistema de 
freios e contrapesos, o que resulta em democracias delegativas, ao invés de democracias representativas, 
como ocorre em países desenvolvidos11. 

A representação não é uma característica presente nas democracias latino-americanas, mas sim, a demo-
cracia delegativa (escala inferior à representação). Pelo lado positivo, é possível concluir que a América Lati-
na adota como característica a representação com base retrospectiva, ou seja, mais inclinada à accountability ex 
post (após os acontecimentos) que prospectiva, ex ante mandatos (prevenindo acontecimentos danosos). Pelo 
lado negativo, constata-se que há a real possibilidade de derrocada da representação pelo desconhecimento 
dos cidadãos quanto às escolhas que devem fazer. A escolha eleitoral se torna obscura e viciada, justamente 
porque não há clareza (e principalmente correspondência) entre as propostas evidenciadas pela plataforma 
política e a conduta dos candidatos após a vitória eleitoral12.

O autor destaca que o conceito de accountability horizontal não é concludente, visto que o próprio sistema 
de freios e contrapesos foi aplicado de maneira diferente em diversos países. Essa ideia remete à obrigação 
de membros de um órgão administrativo ou representativo de prestar contas a instâncias controladoras ou 
a seus representados, controle realizado pelas instituições, como o Ministério Público.

Partindo-se do pressuposto que a accountability horizontal é a responsabilidade de outras instituições ou 
atores coletivos frente aos governantes por deterem conhecimento e poder de avaliar o comportamento 
dos mesmos, é possível considerar o Ministério Público (em quaisquer de suas esferas) como instituição de 
controle, capaz de realizar accountability como uma de suas muitas atribuições. 

O conceito de accountability possui grande importância nas reflexões acerca da atuação do setor público, 
sobretudo quando verifica a qualidade da governança (que implica, necessariamente, na versação eficiente 
de recursos públicos e no respeito às normas legais)13. A ideia de controle está relacionada à possibilidade de 

10  POWELL, G. Bingham. The chain of  responsiveness. In: DIAMOND, Larry; MORLINO, Leonardo (ed.). Assessing the quality 
of  democracy. Baltimore: The John Hopkins University Press, 2005.
11  O´DONNELL, Guillermo. Acerca de varias accountabilities y sus inter-relaciones. In: PERUZZOTTI, E.; SMULOVITZ, C. 
(org). Controlando la política: ciudadanos y médios em las nuevas democracias latinoamericanas. Buenos Ayres: Temas Grupo Edito-
rial, 2011.
12  O´DONNELL, Guillermo. Delegative democracy? Journal of  Democracy, v. 1, n. 5, p. 55-69, 1994.
13  SCHEDLER, Andreas. Conceptualizing accountability. In: DIAMOND, Larry; PLATTNER, Marc F.; SCHEDLER, Andreas. 
The self  restraining state: power and accountability in new democracies. Colorado, USA: Lyenne Rienner Publishers, 2009.
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desvios de conduta, e a accountability se presta, justamente, à fiscalização das ações praticadas pelos agentes 
públicos. 

O desenho institucional do Ministério Público evidencia uma autonomia (conferida e assegurada cons-
titucionalmente) acrescida a um rol de competências absolutamente singulares, na medida em que não é 
ligado a quaisquer dos três Poderes; o que por si, já o diferencia em comparação aos modelos de accountability 
presentes em outras democracias. 

O Ministério Público atua como agente de accountability porque sua independência funcional e autonomia 
garantem o afastamento necessário em relação ao Executivo e Legislativo, tornando a fiscalização mais dis-
tante de influências que prejudiquem a prestação de contas. 

Entretanto, é necessário ressaltar que a discricionariedade da instituição não significa que o Ministério 
Público pode escolher deixar de agir em caso de verificação de ilicitude ou eventos de improbidade, ou 
conferir uma imagem de idoneidade ao gestor público quando o mesmo deixa de garantir o acesso a deter-
minados direitos. Muito pelo contrário. 

A Constituição de 1988 conferiu independência à instituição, mas não independência total, uma vez 
que determina limites de competência e que o orçamento, em última instância, ainda depende de decisões 
políticas.

A discricionariedade, como reflexo da autonomia funcional e administrativa, permite escolhas dentro do 
leque de possibilidades de atuação, de acordo com a complexidade, o possível dano decorrente e a eventual 
contumácia do evento. Há casos que demandam tratamento extrajudicial, enquanto outros, pelo esgotamen-
to das tentativas extrajudiciais ou por previsão legal, são conduzidas judicialmente.

As condutas extrajudiciais se dividem em procedimentos preparatórios, instauração de inquéritos civis, 
audiências e recomendações administrativas, enquanto a conduta judicial se materializa pelas ações judiciais.

Ainda há um baixo grau de accountability por parte da instituição em relação aos atores externos, uma vez 
que há poucos dados que atestem essa categoria de atuação. Além da insuficiente disponibilização de dados 
pelo Ministério Público quanto à sua atuação, há uma intervenção tímida de corregedorias e do Conselho 
Nacional do Ministério Público, com baixa participação de atores externos14.

Quando se trata de materializar a accountability horizontal contra segmentos do Estado, especialmente no 
alto escalão da Burocracia administrativa, é necessário que haja um funcionamento coordenado e conver-
gente de toda uma rede de instituições com suficiente suporte legal e autonomia decisória. 

O Ministério Público, a despeito de determinadas variações correspondentes à discricionariedade, pode 
ser identificado como um ator político de fundamental importância, uma vez que realiza, em maior ou me-
nor medida, a função de órgão de fiscalização.

Não seria lúcido olvidar o fato de que o Ministério Público, também, precisa de um suporte político 
mínimo para garantir a continuidade de sua autonomia, sobretudo ao enfrentar as consequências políticas 
de suas escolhas. 

A definição da composição dos níveis hierárquicos mais altos da instituição é realizada por indicação do 
chefe do Poder Executivo (art. 128, § 1º, CF/88), após sabatina dos integrantes da Comissão de Constitui-
ção e Justiça do Senado e aprovação por maioria absoluta desta Casa Legislativa; o que por si, afasta a ideia 
de independência funcional completa. 

Tal fato é de notória importância quando a temática envolve o dever de accountability horizontal, sobretu-
do porque pressupõe a existência de agências livres e atuantes para a consolidação do Estado Democrático 

14  KERCHE, Fábio. O Ministério Público no Brasil: relevância, características e uma agenda para o futuro. Revista USP, São 
Paulo, n. 101, p. 113-120, mar./abr./maio, 2014. p. 116.
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de Direito que, para funcionar, deveriam estar afastadas de qualquer sombra de temor reverencial. Para que 
a accountability horizontal funcione de fato, é necessário que haja agências autorizadas e dispostas a supervi-
sionar e, se necessário, punir ações que comprometam a atividade pública realizadas por outras agências15. 

A ideia é que autoridades públicas não possam intimidar, de qualquer forma, as agências de accountability, 
sejam elas instituições como a Defensoria Pública, Ministério Público, Conselho Nacional de Justiça, Tri-
bunal de Contas etc., garantindo-se, assim, autonomia suficiente e, portanto, controle equilibrado entre os 
entes estatais e as agências fiscalizadoras.

Muitas vezes a efetividade dessa rede de instituições depende do Poder Judiciário, ou seja: para a efetivi-
dade da accountability horizontal é necessária a existência de um Estado Democrático de Direito, sobretudo no 
que diz respeito às eventuais sanções aos governantes. Trata-se da dimensão republicana da poliarquia16, que 
implica a obediência dos governantes e funcionários públicos aos limites legais. 

Se o Poder Executivo se dedica a eliminar ou neutralizar os mecanismos de accountability horizontal, mos-
tra assim uma vocação para o desrespeito aos direitos civis e à legalidade como um todo, especialmente em 
questões mais urgentes, como o direito de acesso à saúde de forma universal e eficiente.

A defesa das prerrogativas individuais e do texto constitucional depende da contribuição do Poder Judi-
ciário, na medida em que muitas questões passam por seu alvedrio para a concretização. Assim, o fortaleci-
mento das instituições democráticas se relaciona com o controle da constitucionalidade das ações praticadas 
pela burocracia pública, o que suscita o debate sobre a judicialização.

Cumpre assinalar que “as instituições democráticas devem estar protegidas pelo princípio da separação 
dos poderes; contudo, o regime político determina o relacionamento entre esses poderes”17. Dessa forma, 
o objetivo do pacto federativo consiste na manutenção de uma relação de equilíbrio entre os Poderes, de 
maneira que, em caso de lacunas deixadas, seja possível supri-las com o apoio dos demais; especialmente 
nos casos que envolvem a hipertrofia do Executivo, em que o excesso de prerrogativas pode gerar fortes 
tensões entre partidos.

Essas tensões, presentes não apenas entre partidos, mas entre partidos e oposição, tendem a ocasionar 
ruídos no diálogo, conduzindo a uma ruptura institucional e falta de consenso na escolha de políticas a se-
rem executadas para os cidadãos, especialmente no que se refere ao destino dos recursos. 

A falta de recursos para o planejamento, elaboração e execução de políticas pode, por consequência, ori-
ginar a falta de acesso a direitos e garantias fundamentais à população, o que, por sua vez, ocasiona a necessi-
dade pela adoção de instrumentos constitucionais de reequilíbrio do relacionamento entre Estado e cidadão.

O Poder Judiciário, como instituição de soberania do Estado, deve ser hábil para coibir e ajustar políticas 
governamentais ineficientes, corrigindo os erros da burocracia estatal por meio da judicialização de questões 
fundamentais.

Conceitualmente, importa destacar que a judicialização da política se refere ao processo geral em que o 
discurso legal é absorvido pelo discurso político. Seria, portanto, uma possível resposta à ausência de con-
senso no debate político. “O fenômeno da judicialização da política segue a evolução natural do Estado de 
Direito que se democratiza. Com efeito, a decisão judicial contribui sensivelmente para o fortalecimento das 
instituições democráticas”18.

A efetividade de medidas judiciais contra as regras estaduais não pode ser subestimada, porque a judicia-

15  O´DONNELL, Guillermo. Horizontal accountability and new poliarchies. Revista Lua Nova, n. 48, p. 27-54, 1998.
16  DAHL, Robert. La poliarquía: participación y oposición. 2. ed. Madrid: Tecnos, 2002.
17  LOBATO, Anderson Orestes Cavalcante. Política, constituição e justiça: os desafios para a consolidação das instituições 
democráticas. Revista de Sociologia e Política, n. 17, p. 45-52, 2001. p. 46.
18  LOBATO, Anderson Orestes Cavalcante. Política, constituição e justiça: os desafios para a consolidação das instituições 
democráticas. Revista de Sociologia e Política, n. 17, p. 45-52, 2001. p. 46.

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=0104-4478&lng=pt&nrm=iso
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_serial&pid=0104-4478&lng=pt&nrm=iso
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lização da política tem cumprido relevante papel na racionalização da vida estadual19. 

A judicialização da política envolve um processo complexo que não é uniforme, e que se inicia, em regra, 
pela lacuna deixada por um dos Poderes na execução de políticas ou definição de orçamento público para a 
realização de ações. Ressalte-se que “quanto maior a concentração de poder no processo decisório ou, dito 
de outra forma, quanto menor a possibilidade de vetos múltiplos no processo decisório, maior a possibili-
dade de uma judicialização da política”20. 

É preciso considerar três categorias de judicialização: o primeiro tipo refere-se à divulgação das regras 
e procedimentos jurídicos no contexto da formulação de políticas; o segundo tipo envolve procedimentos 
administrativos e judiciais tradicionais; o terceiro tipo comporta a judicialização da política por meio da 
transferência de assuntos de natureza política para o Judiciário. Nesse sentido, cumpre asseverar que “a 
judicialização da formulação de políticas públicas através da jurisprudência sobre os direitos é talvez mais 
evidente no domínio da justiça processual”21. 

A judicialização da política pode ser definida como “a dependência cada vez mais acelerada dos tribunais 
e dos meios judiciais para abordar as dificuldades morais fundamentais, as questões de política pública e as 
controvérsias políticas”22. Pode ser vista como uma estratégia empregada pelos atores políticos para deslocar 
problema, em um esforço para melhorar ou refutar os esforços para assegurar a mudança institucional23.

A judicialização política também pode ser conceituada a partir da consideração de características institu-
cionais e fatores políticos, e por meio de uma manifestação e no contexto da estrutura de mudança de local24. 

A previsão de temas de ordem política na Constituição da República de 1988 conduziram o Judiciário 
a enfrentar questões políticas como questões constitucionais, conferindo novos papeis a esse Poder. Essa 
assunção de novas prerrogativas pelo Judiciário se torna mais evidente no contexto das democracias con-
temporâneas, principalmente em razão da distância entre representantes e representados25.

Em circunstâncias de crise de representatividade no sistema democrático, como no caso brasileiro em 
várias de suas esferas federativas, é possível perceber que, quanto maior a distância entre governo e gover-
nados, maior é a necessidade de acesso à justiça para promover a aproximação entre jurisdicionados e seus 
direitos.

As deficiências e insuficiências na realização de tais direitos justificam, assim, a intervenção judicial com 
o objetivo de restaurar direitos, alocar recursos públicos adequadamente para a pesquisa e assistência médica 
de qualidade, fornecer medicamentos essenciais e utilizar, racionalmente, os instrumentos estatais em prol 
da garantia à saúde pública. 

No caso da judicialização da saúde pública, há uma preocupação mais evidente com os efeitos negativos 
desse tipo de demanda na governabilidade e gestão das políticas de saúde, atingindo prerrogativas constitu-
cionais fundamentais, como o direito à vida, à dignidade humana, ao acesso à saúde e à seguridade social26. 

19  VIANNA; Luiz Werneck; BURGOS, Marcelo Baumann; SALLES, Paula Martins.  Dezessete anos de judicialização da política. 
Revista Tempo Social, São Paulo, v. 19, n. 2, p. 39-85, 2007.
20  CARVALHO, Ernani. Revisão judicial e judicialização da política no direito ocidental: aspectos relevantes de sua gênese e 
desenvolvimento. Revista Sociologia Política, Curitiba, v. 28, p. 161-179, 2007. p. 178.
21  HIRSCHL, Ran. The New Constitution and the Judicialization of  Pure Politics Worldwide. Fordham Law Review, v. 75, n. 2, p. 
720-753, 2006. p. 744.
22  HIRSCHL, Ran. The Judicialization of  Mega-Politics and the Rise of  Political Courts, Annual Review of  Political Science, v. 11, 
n. 1, p. 93-118, 2008. p. 94.
23  BAUMGARTNER, Frank; JONES, Bryan. Agenda Dynamics and Policy Subsystems. The Journal of  Politics, v. 53, n. 4, p. 1044-
1074, 1991.
24  FLYNN, Greg; KUZMAN, Tanya. Meaningful Participation? The Judicialization of  Electoral Reform in Canada Post-Figuer-
oa v. Canada. Canadian Political Science Review, v. 7, n. 1, p. 37-46, 2013.
25  BARBOZA, Estefânia Maria de Queiroz; KOZICKI, Katya. Judicialização da política e controle judicial de políticas públicas. 
Revista Direito GV, São Paulo, v. 8, n. 1, p. 59-86, 2012.
26  VENTURA, Miriam; SCHRAMM, Fermin Roland; SIMAS, Luciana; PEPE, Vera Lúcia Edais. Judicialização da saúde, acesso 
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A judicialização da saúde deve ser entendida como “uma questão ampla e diversa de reclame de bens e 
direitos nas cortes: são insumos, instalações, medicamentos, assistência em saúde, entre outras demandas a 
serem protegidas pelo princípio do direito à saúde”27.

As implicações dessa judicialização se bifurcam: por um lado, a possibilidade de efetivação do direito 
a partir do amparo do Poder Judiciário. Por outro, a inevitável interferência na autonomia decisória dos 
Poderes Executivo e Legislativo, que nem sempre deixam de concretizar políticas por falta de gestão, mas, 
eventualmente, por falta de suporte financeiro do Governo Federal, incorreta avaliação da viabilidade téc-
nica para a implementação de ações ou inadequação orçamentária para concretizar o direito aos serviços de 
saúde.

A judicialização funciona como mecanismo para implementar as diretrizes constitucionais que foram 
olvidadas pelo orçamento público, deslocando os polos de decisão das questões que, originariamente, ca-
beriam ao Legislativo e ao Executivo para a administração decisional do Judiciário, trazendo significativas 
alterações na forma como poder público, cidadão e instituições se relacionam.

Essa alteração dos polos possui duas vertentes que não podem ser esquecidas: se, por um lado, o Judiciá-
rio passa a deter o poder de decisão sobre questões orçamentárias que afetam diretamente o jurisdicionado, 
em âmbito particular ou coletivo, determinando o ajuste de políticas e o direcionamento de ações; por outro, 
afeta a autonomia decisória dos Poderes Executivo e Legislativo, colocando em questão o próprio sistema 
democrático, na medida em que tais decisões judiciais retiram do administrador público, eleito legitimamen-
te como representante do povo, o poder de decisão sobre determinadas questões28.

4. AnálIse de dAdos: mInIstéRIo públIco do ceARá e A fIscAlIzAção sobRe A pRestAção 
dA sAúde públIcA entRe 2006 e 2017

A preocupação com a lógica inferencial, típica dos debates metodológicos contemporâneos na ciência 
política, se baseia no equilíbrio entre a os resultados inferenciais mais confiáveis da tradição qualitativa e téc-
nicas úteis ao problema de pesquisa. Esse equilíbrio, no entanto, é baseado, fundamentalmente, no desenho 
de pesquisa, cuja qualidade é essencial para o bom desenvolvimento da pesquisa inferencial29.

Sejam quantitativos ou qualitativos, os desenhos de pesquisa possuem um objetivo central; a produção 
de inferências válidas sobre fenômenos sociais e políticos, que transcendam o âmbito das ciências sociais e 
sejam aplicáveis a outras áreas do conhecimento30. 

Enquanto a pesquisa com base teórica pode fortalecer teorias e renovar o conhecimento31, a pesquisa 
com base empírica em experimentos se mostra extremamente valiosa na medida em que utiliza dados para 
responder a perguntas causais específicas, como se estivesse em um ensaio clínico randomizado. 

à justiça e a efetividade do direito à saúde. Physis Revista de Saúde Coletiva, Rio de Janeiro, v. 20, n. 1, p. 77-100, 2010; DIAS, Maria 
Socorro de Araújo; GOMES, Diógenes Farias; DIAS, Thaís Araújo; SILVA, Lielma Carla Chagas da; BRITO, Maria da Conceição 
Coelho; CARNEIRO NETO, Manoel de Castro. Judicialização da saúde pública brasileira. Revista Brasileira de Políticas Públicas, Bra-
sília, v. 6, n. 2, p. 133-146, 2016.
27  PENALVA, Janaina; MACHADO, Teresa Robichez de Carvalho; DINIZ, Debora. A judicialização da saúde no Distrito Fed-
eral, Brasil, Revista Ciência e Saúde Coletiva, v. 19, n. 2, p. 591-598, 2014.
28  JUCATELLI, João Paulo; SILVA, Juvêncio Borges. Judicialização da saúde, ativismo judicial e o consequente desequilíbrio do 
orçamento público. Revista Brasileira de Políticas Públicas, Brasília, v. 7, n. 1, p. 99-118, 2017.
29  REZENDE, Flávio da Cunha. Os Leviatãs estão fora do lugar: democracia, globalização e transformações no papel do Estado 
1990-2010. Pernambuco: UFPE, 2016.
30  KING, Gary; KEOHANE, Robert; VERBA, Sidney. Designing Social Inquiry. New Jersey: Princenton University Press, 1994.
31  ANGRIST, Joshua D.; PISCHKE, Jörn-Stefen. Mostly harmless econometrics: an empiricist´s companion. New Jersey: Princeton 
University Press, 2008.
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O principal é utilizar a medida mais apropriada para os fins teóricos aos quais o pesquisador se propõe. 
Nesse sentido, ferramentas próprias de outras ciências podem ser extremamente úteis, porque podem reali-
zar uma análise mais acurada do fenômeno estudado, fornecendo outras perspectivas sobre o conhecimento.

Para responder à pergunta de pesquisa formulada no presente ensaio, verificando a forma com a qual a 
judicialização da saúde tem sido conduzida pelo Ministério Público do Ceará, diante das falhas da Burocracia 
administrativa, é necessário utilizar mecanismos plurais de análise das informações coletadas. 

A pluralidade metodológica se aplica neste artigo porque a investigação com aportes teóricos deve se 
sustentar em elementos empíricos, para que haja robustez na realização de inferências válidas. 

Para tal, além da análise teórica até aqui realizada, com a abordagem conceitual dos deveres e poderes 
da Burocracia administrativa, sua relação com o cidadão que depende da prestação da saúde e espera sua 
realização como garantia de acesso a um direito fundamental, formas de accountability e consideração do Mi-
nistério Público como agente de accountability horizontal; é necessário utilizar elementos típicos das pesquisas 
empíricas para fortalecer (ou contestar, na medida em que os números são mensuráveis ceticamente) a ideia 
proposta.

A time series analysis constitui mecanismo de investigação típico das análises econométricas, mas que se 
aplica com absoluta oportunidade nos estudos qualitativos, tão tradicionais nos estudos das ciências jurídi-
cas. Assim, evidencia-se novamente a complementariedade entre técnicas e métodos que, quando aplicados 
em conjunto, tendem a fortalecer a cientificidade dos textos e o alcance de inferências válidas.

Trata-se de uma análise não paramétrica que envolve padrões estatísticos que estimam uma realidade por 
meio do tempo. Esse modelo é mais flexível porque não impõe fórmulas paramétricas específicas, tampouco 
exige como condicionantes a volatilidade das funções32. 

A técnica de time series analysis pode apresentar trechos com diferentes tendências, justamente por com-
portar padrões diferentes ao longo do tempo, estimando a incidência de fenômenos pela associação de 
eventos em avaliações cíclicas ou contínuas. A análise permite a visualização de uma tendência crescente, 
decrescente ou mesmo um padrão estacionário, evidenciando tendências semelhantes ou diferentes ao lon-
go do tempo. A quantificação dessas tendências serve para estimar a continuidade da ocorrência dos eventos 
observados33.

Importa assinalar que “as séries temporais são amostradas de forma irregular com vários níveis de ruído 
e com dados faltantes, também conhecidos como lacunas. O problema consiste em estimar os atrasos de 
tempo entre pares de séries temporais”34. Trata-se de uma análise em série temporal simplificada, que coleta 
observações realizadas em um período longo de tempo, de maneira sequencial, tornando possível a verifica-
ção da incidência de determinado fenômeno em determinado corte espaço-temporal. 

É possível, sem obstáculo, construir uma ponte dialógica e didática entre a pesquisa jurídica e a utilização 
de métodos com base econométrica, especialmente quando essa ponte ocorre de maneira complementar e 
conexa.

Considerando que o fator tempo é relevante para quase todo tipo de análise, assim como a comparação 
entre eventos, tal ferramenta evidencia enormes vantagens epistemológicas para a presente pesquisa, na 
medida em que permite um olhar contínuo sobre a ocorrência de ações judiciais e recomendações admi-
nistrativas voltadas à proteção do direito à saúde e/ou garantia de tratamento especializado no âmbito do 

32  GALLON, Santiago; GOMEZ, Karoll. Nonparametric Time Series Analysis of  the Conditional Mean and Volatility Func-
tions for the COP/USD Exchange Rate Returns. Revista Colombiana de Estadística, v. 33, n. 1, p. 25-41, 2010.
33  CARDOSO, Maria Regina Alves; ANTUNES, José Leopoldo F. Uso da análise de séries temporais em estudos epidemiológi-
cos. Revista Epidemiologia e Serviços de Saúde, Brasília, v. 24, n. 3, p. 565-576, 2015.
34  TELLO, J. C. Cuervas; GRIMALDO, R. A. Gonzáles; PÉREZ, H. G. Gonzáles; OCHOA, Vital. Parallel Approach for Time 
Series Analysis with General Regression Neural Networks. Journal of  Applied Research and Technology, v. 10, p. 162-179, Apr. 2012. p. 
164.
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Ministério Público do Ceará.   

Os dados empíricos foram coletados no período correspondente a janeiro de 2006 até março de 2017, 
data em que os dados estavam disponíveis no relatório. A periodização escolhida se propõe a conferir maior 
atualidade e robustez da amostra. A unidade de análise escolhida foi o Ministério Público do Ceará, pela 
disponibilidade de dados, localização da pesquisa e oportunidade do tema. 

O tipo de procedimento mais adotado corresponde à variável dependente. A variável independente 1 
equivale ao número de procedimentos extrajudiciais, enquanto a variável dependente 2 equivale ao número 
de procedimentos judiciais. Os dados requeridos foram: Número de ações judiciais e recomendações admi-
nistrativas voltadas à proteção do direito à saúde e/ou garantia de tratamento especializado no âmbito do 
Ministério Público do Ceará.

As informações foram solicitadas junto ao Núcleo de Atuação Especial Gestor da Transparência e Aces-
so à Informação – NUTRI, órgão vinculado ao Serviço de Informação ao Cidadão – SIC (Processo nº 
21076/2017-7, Processo Eletrônico enviado dia 01 de junho de 2017, encaminhado à Procuradoria Geral 
de Justiça) do MPE/CE. 

A solicitação também foi feita junto à Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública (situada na Rua 
Dom Manuel de Medeiros, 2022, Parquelândia, Fortaleza/CE, contato: psp@mpce.mp.br), tudo com base 
no direito fundamental de acesso à informação e em conformidade com os princípios básicos tutelados pela 
Lei nº 12.527/11. A seguir, a tabela 1 com o quantitativo de procedimentos catalogados pela Promotoria 
de Justiça de Defesa da Saúde Pública do Estado do Ceará, especificamente com referência às demandas 
voltadas à proteção do direito de acesso à saúde:

Tabela 1 - Quantitativo de procedimentos da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública do Estado 
do Ceará (janeiro de 2006 a março de 2017)

Ano Despachos Procedimentos Discriminação Quantidade Total
2006 3.187 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 21 21

Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-
dos

1.005 1.217

Inquéritos Civis 04
Recomendações Administrativas 11
Audiências 197

2007 4.112 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 117 117
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
1.349 1.586

Inquéritos Civis 01
Recomendações Administrativas 06
Audiências 230

2008 5.073 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 104 104
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
1.798 2.142

Inquéritos Civis 00
Recomendações Administrativas 26
Audiências 318
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Ano Despachos Procedimentos Discriminação Quantidade Total
2009 5.624 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 127 127

Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-
dos

2.189 2.246

Inquéritos Civis 01
Recomendações Administrativas 10
Audiências 46

2010 6.475 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 256 256
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
2.441 2.843

Inquéritos Civis 00
Recomendações Administrativas 10
Audiências 392

2011 5.191 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 386 386
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
2.693 3.097

Inquéritos Civis 00
Recomendações Administrativas 14
Audiências 390

2012 6.104 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 396 396
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
3.465 3.655

Inquéritos Civis 00
Recomendações Administrativas 00
Audiências 190

2013 5.613 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 286 286
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
3.512 3.876

Inquéritos Civis 00
Recomendações Administrativas 00
Audiências 364

2014 4.048 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 305 305
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
1.959 2.303

Inquéritos Civis 01
Recomendações Administrativas 02
Audiências 341

2015 4.027 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 214 214
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
1.844 2.345

Inquéritos Civis 19
Recomendações Administrativas 02
Audiências 480
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Ano Despachos Procedimentos Discriminação Quantidade Total
2016 2.771 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 167 167

Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-
dos

597 1.278

Inquéritos Civis 531
Recomendações Administrativas 01
Audiências 149

2017 398 Judiciais Ações Judiciais ajuizadas 56 56
Extrajudiciais Procedimentos preparatórios instaura-

dos
53 121

Inquéritos Civis 53
Recomendações Administrativas 00
Audiências 15

Fonte: Relatório Consolidado de Atividades - Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde Pública do Estado 
do Ceará, em resposta ao Processo nº 21076/2017-7.

É necessário esclarecer que foram desconsiderados os procedimentos preparatórios arquivados, visto 
que não há registro sobre sua data de início, o que geraria incoerência no cômputo final. As ações ajuizadas 
se dividem em ações civis públicas, mandados de segurança e outros procedimentos judiciais. 

A ação civil pública, regida pela Lei nº 7.347/1985, se destina a propiciar a defesa de direitos coletivos, 
prevenindo ou modificando atos lesivos realizados por agentes públicos, ou mesmo em casos de omissão 
quanto aos atos que a burocracia pública deveria praticar. 

O mandado de segurança, regido pela Lei nº 12.016/2009, é definido pelo art. 1º da referida norma como 
mecanismo capaz de proteger “direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre 
que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo 
receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que 
exerça”.

Como autoridades compreendem-se os representantes ou órgãos de partidos políticos e os adminis-
tradores de entidades autárquicas, assim como as pessoas que estão no exercício de atribuições do poder 
público, somente no que disser respeito a essas atribuições.

Como despachos, são compreendidos ofícios, denúncias, respostas de requisições, etc. Pelos dados, ve-
rificamos uma oscilação no número de despachos, com crescimento entre 2006 a 2010, e variação mais 
acentuada entre 2011 até 2015. 

Em 2016 houve uma expressiva redução, comparativamente aos dados referentes aos anos anteriores. 
Tal alteração pode ser justificada tanto pela modificação do método de coleta como pela reunião de pro-
cedimentos, o que não estabelece uma correlação linear necessária se número de denúncias aumentou ao 
longo do tempo. 

Cumpre destacar que a contagem de procedimentos do ano de 2017 se iniciou em janeiro e seguiu até 
março, data em que os dados foram disponibilizados em conjunto para a elaboração do relatório, razão pela 
qual ainda não foi finalizada a contagem. Para ilustrar graficamente, de maneira a facilitar a visualização das 
informações compiladas, segue o resumo dos dados coletados:
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Gráfico 1 - Resumo dos procedimentos judiciais e extrajudiciais da Promotoria de Justiça de Defesa da 
Saúde Pública do Estado do Ceará, com periodização entre janeiro de 2006 e março de 2017 

Fonte: Elaboração própria, com base no Relatório Consolidado de Atividades - Promotoria de Justiça de 
Defesa da Saúde Pública do Estado do Ceará (período: janeiro de 2006 a março de 2017).

Pelas informações descritas na linha contínua inferior do gráfico 1, percebemos um crescimento da 
adoção de medidas judiciais até dezembro de 2011, seguida por uma relativa estabilização até 2012. A partir 
de 2014, há uma queda acentuada dos procedimentos judiciais, o que pode significar uma redução dos pro-
blemas na prestação da saúde, visto que também houve drástica redução de procedimentos extrajudiciais 
nesse período.

No triênio 2011-2013, houve uma média de 356 ações judiciais ajuizadas, contra 228 ações no triênio 
2013-2016. Em termos gerais, entre 2006 e 2013, houve significativo aumento no número de ações judiciais 
e, portanto, maior judicialização. A partir de 2014, houve forte redução no número de problemas examina-
dos pela instituição, assim como de judicializações.

É possível verificar maior variação dos procedimentos extrajudiciais, descritos na linha contínua superior 
do gráfico 1; com crescimento bastante significativo entre o período inicial da consulta e dezembro de 2013, 
relativa manutenção entre 2014 e 2015 e redução a partir de 2016, considerando-se que a coleta de 2017 
utiliza dados, apenas, até o mês de março.

Até dezembro de 2013, se apresenta um crescente número de problemas de prestação de saúde pública 
investigados pelo Ministério Público do Ceará, evidenciando um retrocesso na qualidade da prestação no 
período. A média de procedimentos investigados no triênio 2011-2013 foi de 3.542, contra 1.975 no triênio 
posterior, portanto, de 2013-2016.

A partir dos dados coletados, é possível visualizar maior variação dos procedimentos extrajudiciais, des-
critos na linha contínua superior do gráfico 1; com crescimento bastante significativo entre o período inicial 
da consulta e dezembro de 2013, relativa manutenção entre 2014 e 2015 e redução a partir de 2016.

É prudente evidenciar que a adoção por mecanismos extrajudiciais se enquadra dentro do poder de es-
colha limitado pela previsão legal. Cumpre destacar que a escolha sobre a ação subsequente ao recebimento 
da denúncia se encontra no âmbito de discricionariedade do membro do Ministério Público, que possui 
liberdade, dentro dos limites legais, para tentar solucionar os problemas apresentados extrajudicialmente e, 
se não houver êxito e se houver previsão legal, judicialmente. Nem todas as denúncias são absolutamente 
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inquestionáveis e nem sempre as ações judiciais conseguem devolver à sociedade a prestação jurisdicional 
esperada no prazo desejado, razão pela qual há uma forte tendência às tentativas extrajudiciais de condução 
das lides.

O Ministério Público possui deveres e atribuições estatuídos constitucionalmente, sendo incumbido à 
instituição funções como a defesa da ordem jurídica, da democracia no Estado de Direito, e do alcance a 
prerrogativas individuais dos cidadãos. Nesse contexto, se aplica o dever de busca pela realização de direitos, 
especialmente quando tais direitos deveriam ser garantidos pela esfera do Poder Público e, por razões outras, 
não o são.  

Cabe ao Ministério Público pugnar pela realização dos serviços de relevância pública aos direitos asse-
gurados na Constituição Federal de 1988, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, o que pode se 
compreender como um dever de judicialização, nos casos em que couber, conforme se depreende dos textos 
dos arts. 127 e 129 do referido diploma.

Ainda, cumpre destacar o previsto no art. 22, VII da Lei Complementar nº 40 de 14 de dezembro de 
1981, que estabelece normas gerais a serem adotadas na organização do Ministério Público estadual e define 
como um de seus deveres a adoção de “providências cabíveis em face das irregularidades de que tenham 
conhecimento ou que ocorram nos serviços a seu cargo [...]”, o que se aplica à obrigação de atuar, judicial 
ou extrajudicialmente, diante do descumprimento da obrigação de prestar adequadamente os serviços de 
saúde à população.

De acordo com o Planejamento Estratégico do Ministério Público do Ceará35, o órgão possui como 
objetivo estratégico exercer o papel ministerial de fiscalização visando efetivar os direitos de cidadania de 
crianças, adolescentes e enfermos, contribuindo para a prestação de serviços públicos de qualidade nas áreas 
de saúde.

Tal objetivo compreende a redução da insuficiência de serviços médicos especializados e/ou com gran-
des dificuldades nos serviços de pronto atendimento; a colaboração para o fortalecimento dos atendimentos 
à saúde; a fiscalização das condições em que a prestação do serviço público de saúde é realizada e a regula-
ridade das contratações dos profissionais de saúde; e, não menos importante, a adoção de providências caso 
eventuais irregularidades sejam verificadas.

O Planejamento Estratégico do Ministério Público do Ceará segue as diretrizes estabelecidas pelo Pla-
nejamento Estratégico Nacional do Conselho Nacional do Ministério Público, que visa ao fortalecimento 
da instituição por meio da elaboração de uma agenda estratégica hábil a alinhar as ações, traçar objetivos 
comuns, promover melhorias dos serviços prestados e definir diretrizes de atuação convergentes. 

A metodologia utilizada pelo Ministério Público foi elaborada com base na metodologia Balanced Score-
card (BSC), que consiste em um mecanismo de planejamento estratégico em que a instituição possui metas 
e estratégias definidos, com o objetivo de mensurar o desempenho por meio de indicadores (variáveis de 
controle) quantificáveis e verificáveis. Essa metodologia é desenhada, em regra, por mapas estratégicos36.

Assim, a partir de discussões sobre os problemas levantados por representantes do Supremo Tribunal 
Federal, Advocacia Geral da União, Conselho Nacional de Justiça e Ministério da Justiça, foram definidos 
objetivos estratégicos capazes de assegurar a autonomia e unidade da instituição, para garantir uma atuação 
mais socialmente ativa. 

Dentro dos objetivos estratégicos da instituição, a fiscalização administrativa e financeira quanto à atua-
ção do Estado corresponde ao dever de accountability horizontal, que se materializa pela atuação do parquet 

35  CEARÁ. Ministério Público do Ceará. Planejamento Estratégico do Ministério Público do Ceará. Disponível em: http://www.mpce.
mp.br/pro-saude/planejamento-estrategico/. Acesso em: 21 jun. 2018.
36  LIMA, Andréa Cavalcanti Correia; CAVALCANTI, Arlei Antônio; PONTE, Vera. Da onda da gestão da qualidade a uma 
filosofia da qualidade da gestão: Balanced Scorecard promovendo mudanças. Revista de contabilidade e finanças, v. 15, p. 79-94, 2004.
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quando verificadas situações de violação de direitos constitucionalmente tutelados, como o acesso à saúde, 
o que pode ocorrer por meio da judicialização ou por mecanismos extrajudiciais, respeitada a discricionarie-
dade dos membros e os limites da lei.

Assim, inferimos que a atuação do Ministério Público do Ceará está voltada à concretização da accountabi-
lity horizontal, na medida em que, ao receber denúncias sobre a não realização do dever de agir da Burocracia 
administrativa, a instituição se mobiliza para apreciar a legalidade dos atos administrativos praticados, de-
fender a ordem jurídica e os interesses indisponíveis da sociedade e coibir eventuais violações na prestação 
da saúde, utilizando mecanismos judiciais ou extrajudiciais a depender da complexidade e necessidade de 
cada caso. 

5. consIdeRAções fInAIs

Respondendo ao problema de pesquisa e a partir dos dados compilados, verificamos que a fiscalização da 
prestação da saúde pública tem sido conduzida pelo Ministério Público do Ceará de maneira mais tendente 
à extrajudicialidade, evidenciando que a instituição realiza o accountability horizontal dentro de suas possibili-
dades estruturais e dos limites constitucionais.

Pelos dados coletados, constatamos um movimento crescente pela adoção de medidas extrajudiciais 
como mecanismo de accountability horizontal no âmbito do Estado do Ceará, utilizadas dentro da liberdade 
conferida pela discricionariedade da instituição e respeitadas as especificidades de cada caso. Todavia, em 
termos gerais, há uma redução do número de problemas apresentados à instituição, o que pode denotar 
melhora nos serviços públicos prestados.

Percebemos também que os dados conduzem à conclusão de que a burocracia administrativa, pressio-
nada pela atuação do Ministério Público do Ceará, pode ter melhorado a prestação dos serviços oferecidos 
ou relativa melhora na eficiência do serviço público de saúde, uma vez que houve significativa redução no 
número de denúncias. Assim, possivelmente, o accountability realizado pelas Promotorias de Justiça tenha 
melhorado o atendimento aos usuários do serviço público de saúde no âmbito do Estado do Ceará.

Constatamos uma utilização bastante superior de mecanismos extrajudiciais a partir das denúncias, o que 
evidencia um comportamento institucional voltado à resolução menos morosa dos conflitos entre Estado 
e jurisdicionado.

A adoção de tais mecanismos reforça a fiscalização e o controle quanto à proteção contra eventuais 
violações do acesso à saúde, uma vez que, em termos teóricos, gestores da burocracia administrativa podem 
passar a adequar recursos (dentro das possibilidades orçamentárias do Estado) para atingir as necessidades 
da população para evitar a consequente judicialização.
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